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O Vereador que a esta subscreve, requ.er, que épés’ a tramitagdo regimental,
seja encaminhada a matéria em epigrafe e a seguir discrirhinada: . :

Solicito da Secretaria de Saude, que informe o percentual de aplicagédo da
vacina contra o Sarémpo em 'nossa cidade, e.caso esteja abaixo do esperado, que
promova agdes para ampliagdo e de busca ativa de criancas aptas & receberem o
imunizante.” e : A '

JUSTIFICATIVA:

O Brasil ainda estd abaixo da meta de vacinagdo contra o sarampo. De
acordo com o Ministério da Saude, 47,08% das criangas receberam o imunizante em
- 2022, sendo cjue a meta de cobertura vacinal é 95%. A protegdo contra o sarampo é
feita com a vacina 'triplice viral, que imuniza também contra a caxumba e rubéola, e
faz parte do caléndario de vacinagdo. O imunizante € oferecido nas unidades de
salde do Pais eh qualquer época do ano.: ; : A

A triplice viral é geralmente aplicada em duas doses. A pri.meira, tomada com
um ano de idade, e a éegunda, com 15 meses. A campanha de 2022 comegou em
janeiro-e vai até dezembro deste ano. A cobertura em 2021 foi baixa, somente
50,1% do publico-alvo no érasil recebeu a segunda dose da vacina triplice viral.

Uma das Qonsequénciés da queda da vacinagéo é o éyan(;,o da doenga.
Depois de ter recebido a certificacdo de pais livre do sarampo pela Ofganizagéo
Pan- amencana de Saude (Opas), em 2016, o Brasil passou a registrar, nos ultimos
anos, 0 avango da doenga em todo o territorio nacional. O Boletim Epidemiologico
do Ministério da Saude mostra mais de 40 mil casos e’40 mortes causadas pelo
sarampo desde 2018, sendo mais da metade em criangas menores de 5 anos |
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